
INDICAÇÃO 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Itanhaém, que determine aos setores competentes a adoção de medidas necessárias 

visando à adesão do município ao Programa Qualis Mais, do Governo do Estado de 

São Paulo, com o objetivo de fortalecer a Atenção Básica de saúde no município. 

A presente indicação tem como finalidade ampliar a qualidade dos serviços de 

saúde oferecidos à população, por meio do fortalecimento da Atenção Básica, que 

representa a porta de entrada do sistema público de saúde. 

O Programa Qualis Mais, do Governo do Estado de São Paulo, consiste em uma 

importante iniciativa de apoio aos municípios, por meio do repasse de recursos 

financeiros complementares ao Piso da Atenção Básica (PAB), contribuindo para o 

aprimoramento da gestão, ampliação da cobertura e melhoria da resolutividade das 

equipes de Saúde da Família. 

Além disso, o programa possui foco na equidade, buscando reduzir desigualdades 

nos indicadores de saúde entre os municípios, garantindo maior eficiência na aplicação 

dos recursos públicos e melhores resultados no atendimento à população. 

Destaca-se ainda que a adesão ao programa implica na responsabilidade de gestão 

eficiente dos recursos, com a devida prestação de contas ao final de cada exercício, 

assegurando transparência e controle na aplicação dos investimentos. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para a 

viabilização da adesão ao Programa Qualis Mais, considerando os benefícios diretos à 

população e o fortalecimento da rede municipal de saúde. 

 
 

“Indica ao Poder Executivo a adesão do 
município de Itanhaém ao Programa 
Qualis Mais, do Governo do Estado de 

São Paulo.’’ 
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Sala“D.Idílio José Soares”,em 04 de Maio  2026. 

 

 

               Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=TPB0-Y715-Z496-73GU , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: TPB0-Y715-Z496-73GU
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